
INDICAÇÃO Nº 
1272
, DE 2013
                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para o Projeto Pedagógico-Musical Banda “PROFESSORES S/A”, de Barueri. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação dos recursos pleiteados para o Projeto Pedagógico-Musical Banda “PROFESSORES S/A”, de Barueri.

O atendimento ao solicitado é imprescindível, posto que a referida banda, ainda que sobreviva com módicas doações dos que apreciam o brilhante trabalho executado, consegue, heroicamente, levar a muitas crianças e adolescentes da região mensagens deveras significativas de cultura e cidadania.

Atualmente a banda recebeu proposta de gravação de um CD profissional composto de 10 (dez) músicas inéditas mais a reprodução de 3.000 (três mil) cópias prensadas e personalizadas, porém, esse projeto custará R$ 15.000,00 (quinze mil reais), valor este que excede o orçamento da banda.

A Secretaria Municipal de Barueri já autorizou a comercialização desse material em todos os ambientes educacionais do município, dada a grande contribuição da banda para com todos os estabelecimentos de ensino locais, inclusive os estaduais, onde realiza projetos e apresentações voluntárias em prol dos estudantes.

Com a obtenção da verba pleiteada, há planos para a aquisição de novos instrumentos, uma vez que há muitas crianças e adolescentes interessados em integrar o referido grupo formado por seus professores.

Os recursos advindos da venda dos CDs poderão, ainda, proporcionar a aquisição de alimentação, vestimentas e transporte dos membros da banda, aos eventos de que participam, sem qualquer fim lucrativo.

Cumpre ressaltar que esse projeto nasceu numa escola de Barueri, a EMEF Prof. Egídio Costa de forma embrionária e restrita àquele local, porém hoje dissemina suas atividades culturais de desenvolvimento em habilidades musicais; memorização de elementos da escrita musical e reconhecimento de produções regionais, nacionais e internacionais, despertando o interesse pela música em crianças e adolescentes daquele município e de outros tantos da região, ressaltando a influência benéfica dessa educação na apreciação ética e estética da sociedade contemporânea.

A destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita será de enorme valia aos atuais e aos futuros membros da Banda “PROFESSORES S/A”, como também às crianças e adolescentes que frequentemente apreciam as apresentações, assistindo a tudo com redobrada atenção e interação.   

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente


